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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Sen hores Vereadores,

Venho pelo presente encaminhar a Vossas Excelências, para
apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que:
*ALTERA a Lei 2.583 de 24 de abril de 2007, que dispõe sobre a reforma
administrativa junto a secretaria municipal de administração e dá outras
providências. "

Através do presente Projeto de Lei pretende o Executivo
Municipa! promover a alteração da lei acima mencionada, para que haja a
inclusão das atribuições de um cargo lá criado, o qual será, €ffi breve,
oferecido em concurso público.

Isso porque os cargos públicos, que consistem num conjunto de
atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacional que
devem ser cometidas a um servidor, são criados por lei e providos, se em
caráter efetivo, após a indispensável realização de concurso público
específico.

Conforme dispõe a Constituição federa! e a e Lei Orgânica
Municipal, somente lei em sentido estrito, de iniciativa do Prefeito Municipal,
pode criar cargos, empregos e funções públicas municipais, descabendo a

definição das atribuições destes por decreto , rêgulamento ou regimento.

Nesse sentido já definiu o STF:

Contraria direito !íquido e certo do servidor público a
alteração, por meio de portaria, das atribuições do cargo que
ocupa. A inexistência d
jurídico não autoriza
públicos por outra via q
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rel. min. Cármen Lúcia, j. 1o-12-2010, P, DJEdeL3-4-2011.1

Dessa forma, ês atribuições e demais especificações dos cargos
devem ser previstas em lei formal. Necessário, então, a emenda desta lei
para que conste as atribuições deste cargo em específico, que foi criado
sem seus descritivos.

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da
presente propositura.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores
desta D. Casa de Leis, aproveito o e
meus elevados protestos de estima

ejo para renovar a Vossas Excelências
co nsid era ção.

Atenciosa mente,

uÁnrO SERGIO TASSINARI
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI NO O{. 12024

ALTERA a Lei 2.583 de 24 de abril de
2007 , que dispõe sobre a reforma
administrativa junto a secretaria
municipal de administração e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de ItaPeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66,
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara MuniciPal
aprova e eu sanciono e Promulgo a

seg u inte Lei :

Art. 1o Fica acrescido o art.29-A, na lei 2.583/07, com a seguinte redação:

t'Art.2g-A. O cargo de agente de segurança do trabalho, criado pelo

art.29, desta lei, possuirá as seguintes atribuições:

I- Orientar e coordenar o sistema de segurança do trabalho,
investigando riscos e causas de acidentes bem como analisar
esquemas de prevenção para garantir a integridade do pessoal;

II- Efetuar inspeções em locais, instalações e equipamentos nas diversas
unidades de organização, determinando fatores e riscos de acidentes,
estabelecendo normas e dispositivos de segurança, visando à

prevenção e à minimização de acidentes;
III- Estabelecer normas e dispositivos de segurança, sugerindo

modificações nos equipamentos e instalações que não cumpram com
as normas técnicas de segurança;

IV- Inspecionar postos de combate a incêndios, examinando
mangueiras, hidrantes, extintores e outros equipamentos de
proteção, ê fim de certificar suas condições de funcionamento;

V- Elaborar relatórios com base nas i speções feitas, comunicando os
resu ltados destas, propondo as m didas necessárias para a total
observâ ncia dos pad rões esta bele
segurança do trabalho;

os pelas normas técnicas de
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VI- Efetuar o desenvolvimento da mentalidade prevencionista dos
servidores, instruindo-os quanto às normas de segurança e de
combate a incêndios, através de palestras, a fim de que possam agir
acertadamente em casos de emergências;

VII- Coordenar a publicação de matérias sobre a segurança no trabalho,
preparando instruções e orientando as confecções de cartazes e

avisos sobre a prevenção de acidentes, para a garantia da integridade
do pessoal;

yIII- Participar de reuniões sobre segurança do trabalho, fornecendo
informações sobre o assunto e apresentando sugestões para

aperfeiçoar o sistema existente;
IX- Gerenciar e orga nizar as documentações e banco de dados

relacionados à seg u ra nça do tra ba lho;
X-Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior

imediato.

Parágrafo único. O cargo mencionado no "caput" possuirá as
seg u intes especifica ções :

I- Formação em ensino médio completo, com Curso Técnico em
Segurança do Trabalho e respectivo registro no MTE;

II- Carga horária de 40 horas semanais."

Art. 2o Essa Lei entra em vigor n data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero M ues, 01 de fevereiro de 2023.

MÁnrO SÉNCIO TASSINARI
Prefeito MuniciPal
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento furídico

Referência: Projeto de Lei no 007/2024 - ALTERA a Lei 2.583 de 24 de abril de 2007, que dispõe

sobre a reforma administrativa junto a secretaria municipal de administração e dá outras

providências.

Autoria: Prefeito Municipal

Parecer no 02112024

Excelentíssi mo Senhor Presidente,

De acordo com a mensagem, trata-se de Projeto de Lei em que pretende o Chefe do

Executivo alterar a Lei no 2.583 de 24 de abril de 2007 , que dispõe sobre a reforma administrativa

junto a secretaria municipal de administração e dá outras providências, para nela fazer inserir as

atribuições do cargo de agente de segurança do trabalho, ainda sem regulamentação legal.

Com este intuito o projeto no 07 /24, composto por dois artigos, foi apresentado com

vistas a prever as atribuições do cargo supracitado, sem promover alteração nas referências, carga

horária, ou requisito para ocupação.

Após a leitura em plenário, o projeto foi encaminhado às Comissões Permanentes na

forma regimental, e em sequência, submetido à análise deste Departamento para a emissão de

parecer que possa orientar os membros da Comissão Permanente de Legislação, Justiça, Redação

e Legislação Participativa para apreciação dos aspectos constitucionais, legais, regimentais e de

técnica legislativa, buscando evitar, assim, uma inconstitucionalidade formall.

Vale ressaltar que a emissão de parecer por este Departamento Jurídico não substitui

o parecer das referidas Comissões, motivo pelo qual a opinião jurídica exarada não adentra no

mérito do projeto, nem, tão pouco, possui força vinculante, podendo seus fundamentos serem ou

não utilizados pelos membros desta Casa.

É o breve relato.

1 "A inconstitucionalidade formal é aquela que envolve vício no processo de produção das leis, editadÍ§ em

desconformidade com as norm€§ previstas constitucionalmente no que tange ao modo ou à forma de elaboração." .

Avenida Vaücano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380 - Tel:(L5) 3524-9200
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento furídico

1. Dn ReauLARtDADE FoRruau InrctanvA LEGrstATrvA e CoruperÊncn EM RAzÃo DA MltÉnln.

Não há no projeto vício de iniciativa, na medida em que de acordo com o inciso ll do

artigo 40 da Lei Orgânica Municipal compete ao Chefe do Executivo a deflagração de processos

legislativos que tratem de matéria relacionada à organizaçáo administrativa, serviços públicos e

pessoal da administração, como se pretende no projeto em análise2.

No que tange à competência material, não há no projeto irregularidade, na medida

em que é do município a prerrogativa de criar cargos públicos em seu quadro funcional e, por

consequência, definir suas atribuições.

Por força do inciso I do artigo 30 da Constituição Federal3, os Municípios são dotados

de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de

interesse locala, tomando toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar interesse,

legislando, administrando, tributando, fiscalizando, desde que o faça nos limites fixados pela

Constituição da República e pela Constituição Estadual.

Neste contexto, conclui-se que as normas relativas aos cargos públicos municipais e à

organização da estrutura administrativa municipal são assunto de exclusiva competência

legislativa do Município, por força da autonomia político-administrativa que lhe foi outorgada

pela Constituição Federal, devendo-se apenas observar os comandos constitucionais, posto que

embora dotados de autonomia para auto-organização e edição de normas de interesse local, os

Municípios estão vinculados à observância dos princípios estabelecidos na Constituição Federal e

Constituição Estadual, conforme previsão do art. 144 desta últimas.

2 LOM, Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que disponham sobre:
l- criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos públicos na administra$o direta e autárquica;
ll - fixação ou aumento de remuneração dos servidores
lV - organiza$o administrativa, matéria orçamentária, Serviços Públicos e pessoal da administração;
V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administra$o Pública Municipal.
3 Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local;
a O que define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre o
do Estado ou da União.(...) O entrelaçamento dos interesses dos Municípios com os interesses dos Estados, e com os interesses da Nação,

decorre da natureza mesma das coisas. O que os diferencia é a predominância, e não a exclusividade. (...) podemos dizer que tudo quanto
repercutir direta e imediatamente na vida municipal é de interesse peculiar do Município, embora possa interessar também, indireta e

mediatamente, ao Estado-membro e à União.
5 Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia política, legislativa, administrativa e financeira se auto-organizarão por Lei Orgânica,
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constitui$o.

{ô.o

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380 - Tel:(15) 3524-9200
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento Jurídico

2. QuRruTo A MATÉRn vEtcut-ADA No PRoJETo

Quanto ao conteúdo material, conforme sobredito, o projeto tem por objetivo fixar as

atribuições do cargo de agente de segurança do trabalho, criado na Lei no 2.583 de 24 de abril de

2007, fazendo-o nos seguintes termos:

Aft. 1o Fica acrescido o art.29-A, na lei 2.583/07, com a seguinte redação:
"Art.29-A. O cargo de agente de segurança do trabalho, criado pelo art. 29, desta lei, possuirá

as seguintes atribuições:
l- Orientar e coordenar o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e causas de

acidentes bem como analísar esquemas de prevenção para garantir a integridade do pessoal;

ll- Efetuar inspeções em locais, instalações e equipamentos nas diversas unidades de

organização, determinando fatores e riscos de acidentes, estabelecendo normas e dispositivos

de segurança, visando à prevenção e à minimização de acidentes;

lll- Estabelecer normas e dispositivos de segurança, sugerindo modificações nos equipamentos

e instalações que não cumpram com as normas técnicas de segurança;

lV- lnspecionar postos de combate a incêndios, examinando mangueiras, hidrantes, extintores

e outros equipamentos de proteção, a fim de certificar suas condições de funcionamento;

V- Elaborar relatórios com base nas inspeçóes feitas, comunicando os resultados destas,

propondo as medidas necessárias para a total observância dos padrões estabelecidos pelas

normas técnicas de segurança do trabalho;
Vl- Efetuar o desenvolvimento da mentalidade prevencionista dos servidores, instruindo-os
quanto às normas de segurança e de combate a incêndios, através de palestras, a fim de que

possam agir acertadamente em casos de emergências;

Vll- Coordenar a publicação de matérias sobre a segurança no trabalho, preparando instruções

e orientando as confecções de cartazes e avisos sobre a prevenção de acidentes, para a garantia

da integridade do pessoal;

Vlll- Participar de reuniões sobre segurança do trabalho, fornecendo informações sobre o
assunto e apresentando sugestões para aperfeiçoar o sistema existente;

lX- Gerenciar e organizar as documentações e banco de dados relacionados à segurança do

trabalho;
X-Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Parágrafo único. O cargo mencionado no "caput" possuirá as seguintes especificações:

l-Formação em ensino médio completo, com Curso Técníco em Segurança do Trabalho e
respectivo registro no MTE;

ll-Carga horária de 40 horas semanais. "

Da análise da Lei no 2.583 de 24 de abril de 2007, vislumbra-se que o legislador, à

época, não cuidou de especificar as atribuições concernentes aos cargos ali criados:

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380 - Tel:(L5) 3524-9200
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Art. 29 - Ficam criados dois cargos de técnico de segurança do trabalho, referência 7A, para

atender as necessidades da Divisão de Assistêncía à Saúde e Segurança do Trabalho, os quais

deverão ser preenchidos mediante aprovação em concurso público de provas e títulos.

E, apesar de este cargo ter sido anteriormente criado e extinto pelas leis municipais no

1.811/OZ e no 2.376/2006, respectivamente, em nenhuma delas eram previstas as atribuições

legais, que são encontradas apenas no decreto municipal no 5.096/2003:
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É bem verdade que em respeito ao postulado da reserva legal, a atribuição dos cargos

Avenida Vaticano, 1135 - |ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 1.8406-380 - Tel:[15) 3524-9200
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento |urídico

já deveria vir subordinada ao preceito legal que os criou, não sendo cabível conceder tal

incumbência legislativa à edição de decreto pelo Prefeito do Município, como ocorreu, sendo

nesse sentido os precedentes do Orgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo6.

Contudo, de acordo com a mensagem, é justamente esta falha que se busca sanar

com a apresentação do presente projeto de lei.

Nessa linha, o lnstituto Brasileiro de Administração Municipal emitiu parecer

entendendo que se a Lei não prevê as atribuiçôes, é inconstitucional, sendo ideal uma revisão do

plano de cargos atual com colocação dos cargos em quadro em extinção e criação de novos

cargos', posto não ser possível convalidar uma lei originariamente inconstitucional.

Porém, a despeito da impossibilidade de convalidação, até o momento não há

manifestação do Poder Judiciário acerca dessa inconstitucionalidade.

Assim, uma vez promulgada, a lei deve ser cumprida por todos, indistintamente - ante

a presunção de validade constitucional das leis e atos normativos do Poder Público. Destarte, uma

vez no mundo jurídico, a lei existe, produz efeitos, tem eficácia e seus efeitos são válidos, com

perfeita aplicabilidade até que o Poder Judiciário a julgue e a considere inconstitucional.

E é exatamente o que ocorre com a Lei no 2.583/2007, que apesar de ter criado cargos

do Poder Executivo sem as respectivas atribuições, vige há anos surtindo efeitos jurídicos, já que

inúmeros cargos estão providos por servidores que desempenham as atribuiçôes previstas no

Decreto Municipal no 5.096/2003.

Desta forma, a despeito de o Projeto de Lei, conforme apresentado, ser ou não a

6 ADt no 2235803-60.2022.8.26.0000, Ret. Des. VICO wRNRS, j. 31 .05.2c,23; ADI No2125962-O4.2020.8.26.OOOO, Rel. Des.

COSTABILE E SOLIMENE, j. O4.O8.2O21; ADI 2009369-52.202'1.8.26.0000, Rel. Des. CARLOS BUENO, j. 16.06.2021;ADl 211476s-
2A.2015.8.26.0000, Ret. Des. MOACTR eERES, j. 18.1 1.2O1 5; nçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei no 2.563, ADI 2213346-

15.2'14.8.26.0000, Rel. Des. FERREIRA RODRIGUES, i. 29.07.2O1 5; ADI '17O.O44-OI7-OO, Rel. Des. EROS PlCELl, i. 24.o,6.2009
7 IBAM, Parecer 19312ç,23: "(...) não se revela factível a criação de um cargo efetivo por lei e a fixa$o das suas atribuiçôes por decreto.

Nessa esteira, tanto a lei que ciiou os referidos cargos como o decreto que fixou as atribuições correspectivas são inconstitucionais. (...)

No que tange aos cargos criados pela lei inconstitucional, podemos dizer que os provimentos são nulos, pois se a lei que criou determinado

cargo é incãnstitucioàal, salvo reconhecimento da inconstitucionalidade em sede de controle concentrado com modula$o dos efeitos,

*"ã cargo não existe e não comportaria provimento. À luz do postulado da segurança jurídica, como a lei de criação dos cargos até hoje

não foi questionada pelos órgãos de controle (Ministério Público, Tribunal de Contas), o ideal seria uma revisão do plano de cargos atual

com colocação dos mencionãdos cargos em quadro em extinçâo e criaSo de novos cargos, os quais, reiteramos, deverão ser providos

mediante a realiza$o de concurso público.
Nessa perspectiva, o projeto de lei que pretende alterar lei que criou cargos sem definir as respectivas atribuiçõe§ para, agora' fazàlas

contar da lel també, nao encontra ,espâldo constitucional. Não há como "constitucionalizar" (com o perdão da expressão utilizada) uma

lei inconstitucional."

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380 - Tel:[15) 3524-9200
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi
Departamento furídico

melhor opção para solucionar o problema existente, fato é que mirando a segurança jurídica e

buscando evitar maiores prejuízos tanto para os servidores quanto para a Administração Pública,

pretende dispor sobre as atribuições dos cargos, numa tentativa de melhor regulamentar a

situação existente, a despeito de eventual declaração de inconstitucionalidade de dispositivos da

lei n" 2.583/07, com ou sem modulação dos efeitos e arrastamento do Decreto Municipal no

s.096/2003.

De mais a mais, na comparação realizada entre as atribuições já existentes no decreto

e as previstas no projeto, parece-nos razoável afirmar que de modo geral não há alterações

substanciais.

Quanto ao mais, o projeto não propõe alteração quanto à referência dos servidores

ocupantes do cargo, nem tão pouco modifica a carga horária destes que embora venha a ser

explicitada neste projeto, já é objeto de previsão na Lei Municipal 1.777/20028 (DISPOE sobre o

Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do Município de ltapeva - SP)

Destarte, não se extrai da alteração pretendida nenhuma irregularidade de ordem legal

que possa macular seu trâmite.

3. DO PRRecrn

Deste modo, infere-se que não há vício de competência e iniciativa no projeto de lei

analisado, cabendo, aos nobres edis a discussão do mérito.

Itapeva, 07 de fevereiro de 2024.

tu,
Danielle C. L. B. a

Procuraá a Jurídica

8 AnTtGO 22 - O ocupante de cargo de provimento efeüvo, integrante do PIano de Carreira, fica sujeito a quarenta

horas semanais de trabalho, salvo Lei que estabelecer duração inferior a essa.

Avenida Vaticano, 1135 - )ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - L8406-380 - Tel:(15) 3524-9200
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - f ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO ECONOMIA, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO

ORçAMENTARIA
No 00021t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 712024

Ementa: ALTERA a Lei 2.583 de 24 de abril de 2007, que dispõe sobre a reforma

administrativa junto a secretaria municipal de administração e dá outras providências.

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Célio Cesar Rosa Engue

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 5 de abril de2024.

PAULO ROBERTO TARZA DOS SANTOS

PRESI DENTE

AUSENTE

LAERCIO LOPES

VICE-PRESIDENTE

AUSENTE

OÉAOne MARCoNDES SILVA FERRARESI

MEMBRO

AUSENTE

MARIO AUGUSTO DE SOUZA

MEMBRO

HIYAMA

,//o
Áunee APAREc

MEMBR

cÉlro ce NGUE

S

nay*ésí,1
o/

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - L8406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAçÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAçÃO
PARTICIPATIVA

No 00031t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 712024

Ementa: ALTERA a Lei 2.583 de 24 de abril de 2007, que dispoe sobre a reforma

administrativa junto a secretaria municipal de administração e dá outras providências.

Autor: Mario Sergio Tassinari

RelatOrl Paulo Roberto'larzá dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para prosseguimento.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 8 de abril de2024.

2-6 4 Vz*t,
PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

PRESIDENTE

o'>

LAERCIO LOPES

VICE-PRESIDENTE

DÉBORA ERRARESI

cãs'c lt
EMBRO

Áunea APAREc
MEM o

[15) 3524-9200 - www.carnaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov,br
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Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

t1
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AUTOGRAFO 02212024
PROJETO DE LEI OOO7I2O24

Altera a Lei 2.583 de 24 de abri! de 2007, que

dispÕe sobre a reforma administrativa junto a

secretaria municipal de administração e dá

outras providências.

Art. 10 Fica acrescido o ar1.29-A, na lei 2.583107, com a seguinte redação:

"Art.2g-A. O cargo de agente de segurança do trabalho, criado pelo art. 29, desta
lei, possuirá as seguintes atribuições:

l- Orientar e coordenar o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos

e causas de acidentes bem como analisar esquemas de prevenção para

garantir a integridade do pessoal;

ll- Efetuar inspeçÕes em locais, instalações e equipamentos nas diversas

unidades de organização, determinando fatores e riscos de acidentes,
estabelecendo normas e dispositivos de segurança, visando à prevenção e à
minimização de acidentes;
lll- Estabelecer normas e dispositivos de segurança, sugerindo modificações
nos equipamentos e instalaçÕes que não cumpram com as normas técnicas de

segu rança;
lV- lnspecionar postos de combate a incêndios, examinando mangueiras,
hidrantes, extintores e outros equipamentos de proteção,a fim de certificarsuas
condições de funcionamento;
V- Elaborar relatórios com base nas inspeções feitas, comunicando os

resultados destas, propondo as medidas necessárias para a total observância
dos padrões estabelecidos pelas normas técnicas de segurança do trabalho;
Vl- Efetuar o desenvolvimento da mentalidade prevencionista dos servidores,
instruindo-os quanto às normas de segurança e de combate a incêndios,
através de palestras, a fim de que possam agir acertadamente em casos de
emergências;
Vll- Coordenar a publicação de matérias sobre a segurança no trabalho,
preparando instruções e orientando as confecções de cartazes e avisos sobre
a prevenção de acidentes, para a garantia da integridade do pessoal;
Vlll- Participar de reuniões sobre segurança do trabalho, fornecendo
informações sobre o assunto e apresentando sugestões para aperfeiçoar o

sistema existente;

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

lX- Gerenciar e organizar as documentações e banco de dados relacionados à

segurança do trabalho;
X-Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Parágrafo único. O cargo mencionado no "caput" possuirá as seguintes
especificações:
l-Formação em ensino médio completo, com Curso Técnico em Segurança do

Trabalho e respecti istro no MTE;
ll-Carga horária d

.,,
ras semanats.

Art. 20 Essa Lei entra e a data de sua publicação.

Palácio V uclides Modenezi, 09 de abril de 2024.

ROBERTO COMERON
PRESIDENTE

v

\,

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipat de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida vaticano, 113s - Jardim pilar - Itapeva - são paulo - 1g406_3g0
Secretaria Administrativa

oFícto 103t2024

Itapeva, 9 de abril de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência os autografos 19, 20, 21 ,

22, 23, 24, 25, 26, 27, 2g, 29 e 3012024, referentes aos projetos de lei 239,250 e
25112023 e 07, 26, s3,35, 3g, 39,40,41 e 4gl2o24 respectivamente, aprovados na
8a Sessão Extraordin Casa de Leis.

Sem outro particular

e consideração.
omento, subscrevo-me, renovando protestos de estima

Atenciosamente,

ROBERTO COMERON
PRESIDENTE

o

S

llmo. Senhor
lMário Sergio
DD. Prefeito

Prefeitura [/unicipal de ltapeva

Tassin
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ll - utilização dos recursos Íinanceiros em finalidade diversa da estabelecida ou
rêdistribuição a outras êntidadês, congônêrês ou não, salvo quando pêrmitida â utílizâção em rede, nos
termos da Lei Federal n.o í3.019, de 2014 e alteraçôes;

lll * não âtêndímênto de solicitaçÕes formuladas pelo Munícípio CIu âtendímento forâ do
prãzo cCIncêdido;

lV * não aprêsentaçáo das comprovaçÕes anuais ou totais até o dia 31 (trinta e um) de
janeiro do exercício seguinte à transferôncia dos rêcursos;

V - descumprimento das demais obrigaçôes impostas no artigo 60 desta Lei.

Art. §o O Termo de Fomento poderá, a qualquer têmpo Ê por iniciativa de qualquer dos
participes, sêr rêscindido mediante notificaçáo prévia da 30 (trintâ) dias, salvo na hipotese de rescisão
por descumprimento de suas Cláusulas ou por infração legal, devendo sêr ressarcido ao Municipio os
valores não aplicados.

Art. 10, A entidade beneficiâria prestará contas ao Município, comprovando a aplícação
dos recursos financeiros repassados, conÍorme previsto no Plano de Trabalho, na forma disposta no
ârt. 63 da Lsi Federal n.o 13,019, de 2014 e alteraçÕes.

§ 10 Deverá constar a indicaçào, no corpo dos documentos fiscais oríginais, que
comprovêm as despêsas, inclusive nota Íiscal eletrônica, ô númêro do ajuste e identiíicação do órgâo
ou entidade público (a)a gue se reÍerem,

§2o Os docurnentos originais de receitas e despesas vinculados ao ato concessôrio,
referentes à comprovaçâo da aplicaçáo dos recursos proprios e/ou repassados, apôs contabilizados,
ficarão arquivados na entidade beneÍiciária, à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, por 10 (dez) anos, contados â partir do término da vigência do ajuste,

Art. 11. As despesas decorrentes desta Lei correráo por conta da seguintê dôtação
orçamentária: Unidade: 03.01,00; Categoria Econômica: 3.3.50.43,00; Função:20; Sub função: 305;
Programa 6006; Ação 2377; Êonte 01; Código de Aplicaçáo 1100000; Despesa: 5672.

Art. 12. Esta lei em vigor na data da sua publicação

Palácio Prefeito Cícero Marques, 't0 de abrilde 2.A24
MARIO SERGIO TA§SINARI

Prefaito Municipal
RODRIGO TÀS§INARI

Procurador-Ge!'al do Município

LEI N" 5 035, DE 1O DE ABRIL DÉ.2.A24

ALTERA a Lei 2.583 de 24 de abrll de 2007, que dispôe
sobre a reíorma administrativa junto a sacretaria
municipal de administraçâo e dá outras providências.

CI PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de
§ão Paulo, faço saber que a üámara Municipal
aprovâ Ê êu sanciono, com base no ârt, 66, Vl, da
Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei:

Afi. 1o Fiça acrescido o art.29-4. na lei 2.583107, com a seguinte redação

Art.29-4, O cargo da agente de segurança do trabalho, criado pelo art. 29. desta lei,
possuirá as seguíntes atribuiçôes:

l- Orientar e coordenar o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e causas
de acidentes bem como analisar €squemas de prevenção para garantir a integridade do pessoal;



Sexta-felra, 12 de abríl de 2024 Ediçáo ne 2387

ll- Efetuar inspeçôes êm locais. instalaçÕes e equipamenlos nas diversas unidades de
orgânizâçáo, determinândo fatores ê riscos de acidentes, estabelecendo normas e dispositivos de
segurança. visando à prevenção e à minirnizaçáo de acidentes;

lll- Êstabelecer normâs e dispositivos dê sêgurânçâ, sugêrindo modificações nos
equipamentos B instalaçÕes quê não cumprâm com as normas técnicas de segurança;

lV- lnspecionar postos de combate a incêndios, examinando mangueiras, hidrantes,
êxtintores ê outrôs equipamentos de protsção, a fim de cartificar suas condiçÕus de Íuncionamêntoi

V- Elaborar relatorios com base nas inspeçÕes feitas, comunicando os resultados destas,
propondo as medidas necessárias para â tôtal observáncia dos padrÕes êstabêlêcidos pelas norrnas
técnicas de segurança do trabalho;

Vl" EÍetuar o dêssnvolvimento da mentalidade prevencionista dos sêrvidores, ínstruindo-
os quanto às normas de segurança s de combate a incêndios, atravês de pâleslras, a fim de que
possam agir acertadâmêntê em cãsos de emergências;

Vll- Coordenar a publicaçáo de matérias sobr€ a ssgurançâ no trabalho, preparando
instruçÕes e orientando as confêcçÕes de cartazês e avisos sobre a prevênçáo de acidentes, paía a
garantia da integridade do pessoal:

Vlll- Participar de reuniÕes sobre sêgurançâ do trabalho, fornêcêndo informaçÕes sobre o
assunto e apresêntando sugestÕes para aperfeiçoar o sistema existente;

lX- Geranciar e organizar as documentaçÕes e banco de dados relacionados à segurança
do trabalho;

X-Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imedíato.
ParágraÍo único. O cargo nrencionado no "caput" possuirá as seguintes especiÍicaçÕes:
l-Formação em ensino médio completo, com Curso Técnico em Segurança do Trabalho e

respectivo registro no MTE;
ll-Carga horária de 40 horas semanais. '

Art. 20 Esta lei em vigor na data da sua publicação

Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de abrilde 2.024.
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGÕ TASSINARI

Procurador-Geral do MunicÍpio

LEI N" 5.036. DE 1O DE ABRIL DE 2.024

AUTORIZA rêpasse por subvenção ao hospital
filantrôpico §anta Casa da Misaricordía de ltapeva e dá
outrâs providências,

O PREFEITO MUNICIPAL D[ ITAPEVA, Estado de
São Paulo, faço saber quê a Câmara Municipal
âprovã ê Bu sanciono. com base no art. ô6, Vl, da
Lei Orgânica do Município. a seguinte Lei:

Art. 1Ü Fica o Poder Executívo autorizado â rêpassar por subvênçâo â Santa Casa da
Misericórdia de ltapeva o valor global de R$ 3.500.000,00 {três milhÕes e quinhentos míl reais) que
será pago ern 10 (dez) parcelas mensais de R$ 350.000,CI0 (trezentos e cinquenta mil reais), a partir
da vigância da lei.

Art. 20 A subvençâo será destinada ao custaio da entidadê com o Íim de manutenção e
melhoria dos serviços hospitalares prestados à mtrnicipalidade, em conformidada com o respectivo
Plano de Trabalho.

Parâgrafo único. Em caso da descumprirnento das rnetas dispostas no Plano de Trabalho,
o valor do repasse deverá ser devolvido á Municipalidade.

Páglna 8 de 2,/

Art. 30 As desposas dêcorrêntes da execução desta Lei correrão por conta da seguinte
dotaçáo orçamenlária:

\,
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - )ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTTDÃO OE PROGESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 712024, que "ALTERA a

Lei 2.583 de 24 de abril de 2007, que dispõe sobre a reforma administrativa junto a
secretaria municipal de administração e dá outras providências.", foi aprovado em 1a

votação na 18'Sessão Ordinária, realizada no dia 8 de abril de2024, e, em 2a votação
na 8a Sessão Extraordinária, realizada no dia 8 de abril de2024.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclides M i, 16 de abril de2024

ROGERIO LMEIDA

cial Administrat
ARECID

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov,br - secretaria@camaraitapeva'sp.gov.br
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